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UBIRATA

' 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO NIR 472/2022

2. OBJETO

1Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de 
2022, na Praga

IVereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon.

4, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5864 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JUR

000 45.000,00

Razão Social: iJOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES A

121.024.47141001-00,
,Sitio Retiro J. S., sine, Zona Rura

Ubiratã — Paraná, 24 de outubro de 2022

SECRIA7P7o '="•ORTE E LAZER
Edcarlos F aro Pereira

Responsável pelas despesas orçamentárias

Conforme Portaria n° 170/2022

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTENCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS,

,ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido nal

presente requisição.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as

I peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a

!indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE

RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento

posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art.

58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação das dotações acimas 
previstas.

Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do 
Gestor 

Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor 
das

dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

c7f1
r,

Contticlor(S)

a Zolln

De acordo.

Secre

birat5-PR,075  del° de 2022.

Fábio de Olive Dalécio

Data de recebimento:  4- /10 /2022

Horaa3 :  3" 
Divisão de Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 472/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro

de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura do Município de Ubirat5, buscando a pratica de ações culturais no Município, em face

da aplicação das políticas públicas na area do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o

entretenimento dos cidadãos tem firmado a realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira,

Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos

da cidade (Calendário anexo).

• Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da cidade, que
completará 61 anos de emancipação política, com previsão de realização das festividades entre os dias 3

a 6 de novembro.

Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as

comemorações contarão com diversas atividades como, gastronomia, lazer e atividades culturais. A

realização do evento ainda fomentará a economia local, atraindo também o público de outras cidades.

Assim, a fim de atender a pratica dessas ações, firmamos a contratação da atração musical de renome

regional "Banda Marca Registrada", para apresentação artística gratuita ao público em geral, prevista

para o dia 31 de dezembro de 2022.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-45.000,00.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

110
4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (bes) orçamentária (s):

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5864 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,
PESSOA JUR

000 45.000,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 contrato terá vigência de 3(três meses) meses, a partir da assinatura contratual, podendo ser prorrogado

caso o show não tenha sido realizado, conforme acordo de data entre as partes.

5.2. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua

vontade, como enfermidades, acidentes, impossibilidade de acesso ao local do evento, inclusive por falta de

condições atmosféricas, catástrofes de qualquer natureza, risco de contagio, adotando-se como solução para a

hipótese a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda da

CONTRATADA, ficam isentadas desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual, podendo assim,

estabelecerem no ato ou posteriormente novo local ou data, se necessário para a apresentação do artista.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: Maikon Cesar da Rocha Hoshi e Geraldo José dos Santos.
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6.2. Gestor do Contrato: Edcarlos Fávaro Pereira.

6.3. Fiscal do Contrato: Maikon Cesar da Rocha Hoshi.

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Bruno Angelossi.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC lote

43082 1

Item Descrição

1 Contratação de show musical da

"Banda Marca Registrada", a ser

realizado no dia 31 de dezembro de

2022, na Praça Vereador Horacio Jose

Ribeiro, em comemoração as

ifestividades de Reveillon

Qtd

1

• 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Local de execução: Praça Vereador Horácio José Ribeiro.

Un

UN.

0 0 C

V. Unit R$

45.000,00

V. Total R$

45.000,00

8.2. Data, horário e prazo de duração: 0 show está previsto para ser realizado no dia 31 de novembro de 2022,

com horário de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2(duas) horas.

8.2. A extrapolação do tempo estabelecido para realização do show será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado.

8.3. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação religiosa ou política,

bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas à hipótese acima mencionada.

8.4. 0 show deverá ser produzido pela presença da Banda Marca Registrada, assim com toda equipe que compõe

a banda e seus equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa execução do

show.

• 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato assumindo exclusivamente seus riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que no valor contratado deverão estar

previstos custos referentes ao cachê dos músicos e translado, além dos impostos.

9.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de

referência.

9.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para realização das apresentações musicais,
responsabilizando-se do mesmo modo pela qualidade dos equipamentos e instrumentos musicais de
responsabilidade da CONTRATADA, promovendo assim, um show a devida qualidade de com e artística.

9.4. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a execução do

objeto.

9.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto.

9.6. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou insuficiência por parte da produtora do evento que

comprometa a execução do objeto deste contrato.
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9.7. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e término da apresentação.

9.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração deste contrato e apresentá-las no prazo de
máximo de 02 (dois) dias úteis quando solicitada pelo Município.

9.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

9.10. É vedado a CONTRATADA a utilização de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do
contrato.

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato.

10.2. Fornecer alimentação, hospedagem e demais itens ou condições essenciais para a realização do objeto
deste contrato.

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos
autoridade competente para as providências cabíveis;

10.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nas
apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no presente termo de referência.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será efetuado após apresentação artística, mediante documentação fiscal.

11.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do Banco,

1110 
número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da Nota Fiscal.

11.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, conforme consta
na documentação dos processos licitatório.

Ubiratà", 24 de outubro de 2022

SECR ;, • PORTE E LAZER
Edcart I s Favaro Pereira

Responsável pelas despesas orçamentárias
Conforme Portaria ng 170/2022



UBIRATA 
PREFEITURA

PORTARIA N2 552, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Designa Fiscal de Contrato.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais dos contratos destinados a

eventos a serem promovidos pelo Município no exercício de 2022.

1 - Fiscal: Maikon Cesar da Rocha Hoshi, ocupante do cargo de Assessor III, lotado na
Secretaria do Esporte e Lazer;

11 - Fiscal Substituto: Bruno Adriany Angelossi Silva, ocupante do cargo de Assessor de
Comunicação Social, CC-06, lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

r. NICÍPIO DE UBIRATA — PR
H.,,ente ato foi publicado no ilium!

Eletrônico do Município de
Edição n" j 39. do dia

30 iocl  /,2;2  , e esta
tikihiuivel no site wwumbiraid.pr.gov.hr.

it Jornal ()tidal Online.
Secretaria da Administração

Divisão de Legislac,:io

10 DE OLIVEIRA DALËCIO

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pioino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

CONTRATADA: JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, CNPJ ng

21.024.471/0001-00, situada no Sitio Retiro J. S., sing, Zona Rural, Flórida/PR, CEP

86780-000.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente lnexigibilidade de Licitação tem como funda-

mento o 25, Inciso Ill da Lei Federal de Licitações ng. 8.666/93:

Art. 25. e inexigível a licitação quando houver invi-
abilidade de competição, em especial: (...)

Ill - para contratação de profissional de qualquer se-

tor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela critica especi-

alizada ou pela opinião pública.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A Prefeitura do Município

buscando a prática de ações culturais no Município, em face da aplicação

públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e

entretenimento dos cidadãos tem firmado a realização de eventos

esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais

compõem o Calendário Oficial de Eventos da cidade (Calendário anexo).

de Ubiratà,

das políticas
promover o

como: jogos

eventos que

Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do

aniversário da cidade, que completará 61 anos de emancipação política, com previsão

de realização das festividades entre os dias 3 a 6 de novembro.

Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. 
E

neste ano, as comemorações contarão com diversas atividades como, 
gastronomia,

lazer e atividades culturais. A realização do evento ainda fomentará a economia 
local,

atraindo também o público de outras cidades.

Assim, a fim de atender a prática dessas ações, firmamos a contratação da

atração musical de renome regional "Banda Marca Registrada", para 
apresentação

artística gratuita ao público em geral, prevista para o dia 31 de dezembro de 
2022.

Comprovação da consagração da Banda: Fundada em 1.972, a Banda Marca

registrada está há mais de 43 anos no cenário nacional, sendo experiente em 
grandes

espetáculos. Com 21 integrantes, proporciona uma mega produção de diversos 
sons,

ritmos, estilos, tecnologias, cores, imagens, performances junto ao público, 
com

estrutura de sonorização e iluminação de primeira, o que a torna uma das maiores

bandas shows do pais.

A escolha da Banda se deu em razão do Município estar em busca de 
atrações

que já tenham se apresentado na região, tendo uma boa participação de 
público,

1
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tendo a Banda Marca Registrada se apresentado no Reveillon de 2021 na cidade de

Boa Esperança, que fica nas proximidades do Município.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Com relação a justificativa do preços para a presente

inexigibilidade, salientamos que o Tribunal de Contas da União dispôs sobre a matéria

no Acórdão n° 822/2005 (Plenário), asseverando que:

Quando contratar a realização de cursos, palestras,

apresentações, shows, espetáculos ou eventos

similares, demonstre, a titulo de justificativa de

preços, que o fornecedor cobra iqual ou similar

preço de outros com quem contratava para evento

de mesmo porte, ou apresente as devidas

justificativas, de forma a atender ao inc. Ill do

parágrafo único do art. 26 da Lei rr.

8.666//993.(grifo nosso)

No mesmo sentido, tem-se a orientação normativa n° 17 da Advocacia-Geral da

União, in verbis:

A razoabilidade do valor das contratações

decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá

ser aferida por meio da comparação da proposta

apresentada com os preços praticados pela futura

contratada junto a outros entes públicos e/ou

privados, ou outros meios igualmente idôneos.

(grifo nosso)

Assim, conforme documentação anexa referente a contratação de show

musical da Banda Marca Registrada para Reveillon nos anos de 2019 e 2021,

considerando os custos de produção e reajuste de preços pela inflação, resta

justificado que a contratação da atração musical pelo valor proposto de R$ 45.000,00

(quarenta e cinco mil reais) para show de Reveillon encontra-se razoável.

t5-PR, 25 de outubro de 2022.

SECRETA A SPORTE E LAZER

Edcarlos Favaro Pereira

Responsável pelas despesas orçamentárias

Conforme Portaria n° 170/2022
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UBIRATA 
• • I..c c•-. (3901114.

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e

atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s)

resultante da requisição n2 472/2022 que tem por objeto: "Contratação de show

musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de

2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de

Reveillon.", têm perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

declaração.

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente

UbiratA/PR, 24 de outubro de 2022.

SECRETA.' DO ESPORTE E LAZER

Edcarlos Favaro Pereira

Responsável pelas despesas orçamentárias

Conforme Portaria n° 170/2022
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N9 472/2022

OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca 
Registrada", a ser realizado no dia 31 de

dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em 
comemoração as festividades de

Reveillon.

ITEM DESCRIÇÃO Reveillon 2019

Prefeitura

Euclides da

Cunha Paulista

1 Contratação de show musical da "Banda

Marca Registrada", a ser realizado no dia 31

de dezembro de 2022, na Praça Vereador

Horácio José Ribeiro, em comemoração as

festividades de Reveillon

34.000,00

Reveillon 2021

Prefeitura de

Boa Esperança

Valor a ser

contratado

Ubirat5

Secretaria do Esporte e Lazer

40.000,00 45.000,00

Ubirat5, 24 de outubro de 2022.
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BANDA MARCA REGISTRADA
RUA TOSHIMI ISHIKAWA, 1116 CONDOMÍNIO SANTA MARINA MARINGÁ- PR

Cep: 87024- 241 Fone: (44) 99961-8874 /99858-2478

Email: mrbandashow@hotmail.com cristinamoro74@gmail.com 

ORÇAMENTO

Ref:, OBJETO: contratação de Show Artístico com a Banda Marca Registrada, em comemoração

ao encerramento do ano de 2022. Data do evento: 31/12/2022. Duração minima: 02 horas, com

toda a estrutura de Equipamento de som, Iluminação, Painel de led eCenários.

Formação da Banda:
2 cantores
1 cantora
4 músicos (baterista, guitarrista, contrabaixista, tecladista)
3 dançarinos
7 integrantes da equipe técnica.
1 motorista
1 produtora

Total de 20 integrantes

- As despesas com alimentação e hospedagem sera por conta da Contratante.

Valor: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) com nota fiscal.

Maringá, 20 de Outubro de 2022

SIDNEI APARECIDO DA COSTA
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03/11/2021 18:02 NFS-e

• Prefeitura do Município de Maringi
Secretaria de Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Prestador de Serviços

CNPJ 04.473.887/0001-96

Razão Social. VIA SOM BRASIL LTDA - ME

Nome Fantasia VIA SOM BRASIL LIDA - ME

Endereço RUA SEQUOIA 96, Jardim Pinheiros

Município MAR INGA - PR

Email escom@oscomcontabilidade com br

Inscrição Municipal 90370

Tomador de Serviços

CNPJ 67.662.437/0001-61

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA

Endereço AVENIDA ANTÓNIO JOAQUIM MANO , 2, Centro

Município EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA- SP

Email

Número

Código verificação BA5-CB6-047 IWO
Emitido em 30/12/2019 10:59:49

443

CEP 87 043 636

Fone (44) 3246-5811

CEP: 19.250-000

Fone:

DIscriminaolo dos Serviços

SHOW DA VIRADA REVEILLON 2019 COM A BANDA MARCA REGISTRADA, conforme contrato 31 /2019

valor aproximado dos tributos 18,26% R$ 6.208,40

A SER DEPOSITADO NO BANCO DO BRASIL AG 0352-2 CC 170350-1

e

IRlor Total da NFS-e
Item da Lists de Serviços

17 04 - Recrutamento, agenciamento. seleção e colocação de mão-de-obra

Valor Total Deduções

0,00  

Valor do PIS

0,00

Desc. Incondiclonado

0,00
Valor da COFINS

0,00

Outras Retenções

0,00
Optante Simples

Sim

R•girns

Simples Nac.(ME EPP)

Desc. Condicionado

0,00

R$ 34.000,00

Base de Cálculo

34.000,00
Valor do INSS

0,00

Valor Liquido

34.000,00
Situnio da NFS-e

Normal

Aliquots (%)

Valor do IRRF

0,00

Competência

12/2019
Natureza Operacio

1 - Exigivel

Município Credor

Maringá -  PR

Valor do ISSQN

Valor do CSLL

0,00
Reap. Recolhimento do ISS

Prestador

Outras informações

' Aliguota e valor do ISS definido no encerramento do PODAS de acordo com as regras da Legislação 
Federal do Simples Nacional

Consults a autenticidade deste documento em littps:liscIty.marInga.pr.gov.br

https://api.ecity.maringa.pr.gov.br/v1/printinfe/04473887000196/443/BA5CB6047
1/1
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Apresentaç5o Banda Marca Registrada Reveillon 2021/2022 em Boa Esperança

Fonte: Facebok Oficial Prefeitura de Boa Esperança
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Pesquisar
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c1G9

Publicações Sobre Fotos • Menções

40, Município de Boa Esperança - PR •••

3 de jan

Em nome do prefeito Joel e de toda a equipe,

agradecemos a todos os que prestigiaram o

Show da Virada na Praça Orlando Poppi, e

desejamos que o ano de 2022 seja repleto de

paz, saúde e prosperidade a todos os

boa-esperansenses.

+41



000r)26
O

• COMPROVAÇÃO DA

EXCLUSIVIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA



0 0 0 7

BANDA MARCA REGISTRADA

RUA TOSHIMI ISHIKAWA, 1116 CONDOMÍNIO SANTA MARINA 
MARINGÁ- PR

Cep: 87024- 241 Fone: (44) 99961-8874 /99858-2478

Email: mrbandashowahotmail.com cristinamoro74agmail.com 

PROCURAÇÃO

•
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa nome fantasia MR

MARCA REGISTRADA, representada por seu proprietário SIDNEI

APARECIDO DA COSTA, (brasileiro), RG : 5.766.355-3 e CPF

929850509-44, situada na rua Toshimi Ishikawa,1116 Condomínio Santa

Marina Maringá -PR, concede a empresa João Carlos Sabaini Produções

Artísticas, com sede Sit Retiro SJ número s/ n° Bairro Zona Rural Flórida -

PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 21.024.471/0001-00 e Inscrição Estadual

sob n.° isento representada por Sr(a)João Carlos Sabaini, portador(a) da

Cédula de Identidade RG n.° 2243833-6 e CPF n.° 439.224.739-20, sendo

detentora e exclusiva de comercializar os shows da banda MR MARCA

REGISTRADA, a quem confere(imos) amplos poderes para nos representar,

podendo o representante aqui constituído apresentar proposta, requerer,

• 
assinar contratos e outros instrumentos jurídicos, receber valores financeiros

referentes a cachês artísticos ou patrocinios, emitir notas fiscais e recibos de

quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente,

objetivando a realização de eventos.

Maringá, 24 de Outubro de 2022.

AVJAADO OCRA0/11.”

SIDNEI APARECIDO DA COSTA

A .c.of orovOotlo o, • infmotio• podo • vool000n

ha0//usyreA,6•01.4011.41.4.11.40 eimw

SIDNEI APARECIDO DA COSTA



•

BANDA MARCA REGISTRADA

RUA TOSHIMI ISHIKAWA, 1116 CONDOMÍNIO SANTA MARINA MARINGÁ- PR

Cep: 87024- 241 Fone: (44) 99961-8874 /99858-2478

Email: mrbandashow@hotmail.com cristinamoro74@gmail.com 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento jurídico particular, eu SIDNEI APARECIDO DA COSTA,

(brasileiro), RG : 5.766.355-3 e CPF 929850509-44, situada na rua Toshimi
Ishikawa,1116 Condomínio Santa Marina Maringá -PR, de acordo com o art .25,

inciso III, da Lei Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993 )Lei de Licitações) e
alterações posteriores para todos os fins de direitos e obrigações, concedo a

presente CARTA DE EXCLUSIVIDADE, ao proprietário da empresa JOÃO

CARLOS SABAINI PRODUÇÕES MUSICAIS, CNPJ: 21.024.471/0001-00,
residente /domiciliado na rua Sit JS s/ n° Bairro Zona Rural Flórida-PR
representada legalmente por JOÃO CARLOS SABAINI, CPF: 439.224.739-20

residente/domiciliado na cidade de Flórida - PR, para fins de representação

comercial da data do dia 31 de Dezembro de 2022, Reveillon em Ubirata - PR da

• Banda MR Marca Registrada, podendo o representante aqui constituído apresentar

proposta, requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos, receber

valores financeiros referentes a cachas artísticos ou patrocínios, emitir notas fiscais

e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação

vigente, objetivando a realização do evento.

Maringá, 20 de Outubro de 2022.

.41,0/11,04

SIONEI APARECIDO DA COSTA

SIDNEI APARECIDO DA COSTA
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26/09/22, 17:47 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL11 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
21.024.471/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DA IA DE ABFRTURA
08/09/2014

NOME EMPRESARIAL
JOAO CARLOS SABAINI PRODUCOES ARTISTICAS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+ J SABAINI

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produçáo musical

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADI S ECONÔMICAS SF CUNDARI/V-,
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

II/CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
SIT RETIRO J. S.

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO

CUP
86.780-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICIPIO
FLORIDA

I 11
PR

ENDEREÇO ELETRONICO
acditek@yahoo.com.br

Til [FONT
(44) 9809-3664/ (44) 9935-0554

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

III

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2022 às 17:47:43 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Cl 0 f) 3 ()
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Secretaria da Micro e Pequena Empress da PresidtIncla da RepUblica
Secrete/1a de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao

00W-(14T

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1 U

NOMEHO DE IDENTIE I( AE,;AO DO NEGIS T HO DE EMP'Fit SA NINE DA SEDE NINE- DA FILIAL (P,Reod'e' Sereeete Se L , LW ere":0 a file))

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevaduras)

JOAO CARLOS SABAINI

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

SEXO

M Z F -

REGIME OE BENS (se casado)

COMUNHAO PARCIAL

FILHO DE (pat)

ii PEDRO SABAINI
(mkt)

I NORINA FERREIRA SABAINI

NASCIDO EM (data de nascimento)

23/06/1961

IDENTIDADE (número)

2.243.833

NO° &wasp,

I SSP I

UI-

PR

CPF (número)

439.224.739-20

EMANCIPADO POR (forma de ernancipactio scimente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ay. etc)

SITIO RETIRO J. S.

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

86780000

11 PIO

FLORIDA

UF

I PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro

requer 6 Junta Comercial do Estado do Paraná:

de empresário, e

ATO

080

DESCRIÇÃO DO ATO

INSCRICAO

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTISTICAS

I

LOGRADOURO (rua, an, etc)

SITIO RETIRO J. S.

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

86780000

MUNICÍPIO

FLORIDA

UF

I PR 1

PAIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

acditek@yahoo com.br

VALOR DO CAPITAL - R$

20.000,00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

VINTE MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

9001902
kla• tow..41,44.

DE scHigAo DO OBJETO
PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCOS, COBERTURAS,

METALICAS, GERADOR DE ENERGIA, BANHEIROS QUIMICOS, TENDAS. E BARRACAS, E TRANSPORTE

CARGAS.

ESTRUTURAS

RODOVIARIO DE

9001906
7739003
7739099
4930202

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

I 04/09/2014

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UP
NIRE anterior

UP

I

USO DA JUNTA COMERCIAL
DEPRNOINTI OR 1 - SIM
AuTORCIACAO
GOVIPNALEXT AL 2 - NA()

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo reptesentantra/assistentelperente) ,.....---

:77k;(- " .e''' '5. , .W '' 2 G-6Veicr-. 5- /7/e %-/J 7? C%g 5
DATA DA ASSINATURA

04/09/2014

ASSINATURA DO 107

' PARA USO EXCLUSIVO D J TA
/

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E QUIVE-S

VaImir • ‘ , o
Po :2'i" - ,

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL. DE MARINGA
CERTtFICO 0 REGISTRO EM. 0 8 / 0 9/201
SOB NÚMERO 41107668801
ProtocoIo: 14/525623-5, DE 05109/2014

I MNI/k •
JOAO CARLOS SAriA : -I: PF l;:i:ICC.ES

'

P./ ;
 /  

i .0 SET. 2014
i MI ISTICAZ 

SEBASTiA0 MOTTA

-- SECRETARIO GERAL

MODULO INTEGRADOR: PR1201400204753 111 1111 111111111111 11 11111 11 H1111111 III III



•

JUCEPAR

Governo do Estado do Parana

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados

resta Junta Comercial e são vigentes na data da Sua expedição

PARANA.

Nome Emma/Beal: JOAO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ART1STICAS - ME

Natureza Juridic.: Empresário moividuai)

Protocolo: PRC2211609645

NIRE (Sede)
41107668801

CNPJ
xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Arquivamento do Ato de inscrição
08/09/2014

Inicio de Atividade
08/09/2014

Endereço Completo
Sitio RETIRO J. S., N° SN, ZONA RURAL-FlóridaJPR CEP86780 000

Objeto
PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCOS, COBERTURAS, ESTRUTURAS METALICAS, GERADOR DE

ENERGIA, BANHEIROS QUIMICOS, TENDAS, E BARRACAS, E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS,

Capital
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte
ME (Microompresa)

Último Arquivamento

Data Número Ato/eventos

08/09/2014 20145256227 315 /315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação
AIIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: JOÃO CARLOS SABAINI

Identidade: CPF:

2243833 439.224.739 20

Estado civil: Regime de bens:

CASADO(A) NA() INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente ern 06/06/2022, As 09.19 50 (horário de Brasilia)

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.pr.gov.br, com o código NKRKXSUJI

• ummtimm
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Gera!

1 de 1
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

RAZÃO SOCIAL: JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

CNPJ: 21.024.471/0001-00

ENDEREÇO: Sit JS s/ n2 Zona Rural Flórida — PR

TEL: 44 998582478/ 44 998093664

E-MAIL: locacoessabaini@gmail.com cristinamoro74@gmail.com mrbandashow@hotmail.com

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação;

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente

nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco

iniclônea em qualquer esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 79, inciso

XXXIII da Constituição Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat3 ou qualquer pessoa

que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o

Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Flórida, 19 de Outubro de 2022

uInado dlgltalm.flt. por:
JOAO CARLOS SABAN'

c.4
S<VP17/447O..g7":.1;',"/:;1741,:grVgIVIn

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n2 439.224.739-20

RG n2 2343833-6



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA
Estado do Parana

Rua São Pedro, 443 - Fone (44) 3257-1212
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N° 385

CERTIFICAMOS, conforme requerido por JOÃO CARLOS SABAINI,

CPF/CNPJ n° 21.024.471/0001-00, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

• 
divida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de JOÃO

CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTISTICAS - ME, CPF/CNPJ n° 21.024.471/0001-00,

situado(a) na cidade de Flórida - PR.

•

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: A11517401D7F0F39326CB95478F250F6

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 25/11/2022

Florida - PR, 26 de setembro de 2022



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 027956083-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.024.471/0001-00
Nome: JOAO CARLOS SABAINI PRODUCOES ARTISTICAS

0000:16

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 24/01/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov,br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (26/092072 17:40:08)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO CARLOS SABAINI PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ: 21.024.471/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:24 do dia 06/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2022.
Código de controle da certidão: 586E.807E.63DF.5FFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•



24/10/2022 1548 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

oeont4

CAIXA
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

If1SCHOO: 21.024.471/0001-00

Razão Social:JoAo CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTISTICAS ME

Endereço: SITI RETIRO S SN / RURAL / FLORIDA / PR / 86780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/10/2022 a 10/11/2022

Certificação Número: 2022101203054758607520

Informação obtida em 24/10/2022 15:51:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO CARLOS SABAINi PRODUCOES ARTiSTICAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.024.471/0001-00

Certidão n°: 32087757/2022

Expedição: 26/09/2022, As 17:42:06

Validade: 25/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOAO CARLOS SABAINI PRODUCOES ARTISTICAS (MATRIZ E

ID FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.024.471/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

ID Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas 
eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 24/10/2022 16:01:59

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: JOAO CARLOS SABAINI PRODUCOES ARTISTICAS

CNPJ: 21.024.471/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica:

brgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidlineos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtineas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgdo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de 
simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



UBIRATA 
PREFEITURA .7.77

PORTARIA N° 390, DE 4 DE JULHO DE 2022

000042k
6

Designa e substitui gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município
de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n°
8.666/1993, e cla outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos na
execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município ou
estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão corno gestores dos contratos administrativos firmados pelo
Município de Ubirat5, ate 31.12.2022:

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Thiago Munhos D'alécio

Secretaria da Educação e Cultura
Neiva Grigio Gindri

Secretaria de Obras
Neusa Aparecida de Angeli Dalvi

Art. 22 Substituir os gestores da Secretaria das Finanças e Planejamento e da Secretaria
do Esporte o Lazer, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como
gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratã, ate 31.12.2022:

Secretaria das Finanças e Planejamento
Claudinei Edson Dalla Corte

Secretaria do Esporte e Lazer
Edcarlos Favaro Pereira

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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UBIRATii
PREFEITURA

di I

0 00 4 34,1

cfi?.4
Art. 39 39 As atribuições do Gestor de Contratos são as definidas no art. 12, § 12 da Portaria

n2 05, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, integrando a Portaria n2

05/2022.
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Sec retalia
Divisao de I cgislaçAo

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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UBIRATA
PREFE!TURA

PORTARIA Ng 8, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

Constitui Comissão Permanente de
Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades
previstas pela Lei Federal n° 8.666, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito
do Município de Ubirat5, no período de 04/01/2022 a 31/12/2022:

Gabinete

Geraldo José dos Santos
Robson Alexandre da Silva

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento
Félix TibLircio de Almeida

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti
Ellen Thais da Silva
Juliana dos Santos Ribeiro
Nadir Aparecida Braciforte Carvalho
Orlando dos Santos Filho
Valdete Izidro de Lima Santos

Secretaria de Desenv. Econômico
Laércio França de Oliveira
Reynaldo Borges Reis Neto
Terezinha Bento

Secretaria da Educação e Cultura
Andrea Marcia de Souza
Andreia Brunieri da Silva
Jacó Carvalho

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito
Maikon Cesar da Rocha Hoshi
Sullivan José Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento
Rita Soares Neta Figueiredo
Valdinei da Silva
Zuleide Higute dos Reis Silva

Secretaria de Obras
Guilherme Santa Rosa
Vitor Hugo TibUrcio de Almeida

Secretaria da Saúde
Adriano Jesualdo
Orlando Francisco Vieira Filho
Rozelena Fatima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Adriana Cândida Sluzovski
João Martos Moreno
José Antônio Torres
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon
Odilio Camargo Alves

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro
ou secretário da Comissão.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pond - 1.b2
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria
requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma Comissão, contendo
um Presidente e dois membros, dentre os quais um sera designado como secretário para o
certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:
I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;
II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;
verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

Ill - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRAIÀ — PR

O presente ato foi publicado no Jornal

oficial Eletrônico do Municipio de

Ubirat3, Edição n°   do dia

  Oi  , e está

clisponivel no site www.cibirata.prgov.br,

menu Jornal Oficial Online.

Secretaria da Administração

Divisão de Legislação

•

E OLIVE A DALÉCIO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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Solicitação de parecer jurídico - Requisição 472/2022

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Requisição 472/2022

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 01/11/2022 12:02

Para: parecerlicitacao@gmail.com

Bom dia

0 0 0 1) 4 6

Solicitamos parecer jurídico referente a legalidade da contratação por inexigibilidade
de licitação da "Banda Marca Registrada", conforme minuta de contrato e demais
documentos anexos.

Atenciosamente,

Thiago Gimenez
Divisão de Licitações
(44) 3543 8010
Municipio de Ubirat5

Anexos:

Requisição 472.pdf

MINUTA TERMO INEXIGIBILIDADE - MARCA REGISTRADA.docx

MINUTA DE CONTRATO - MARCA REGISTRADA.docx

•

4,3MB

48,4KB

79,9KB

01/11/2022 12



PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 472/2022

OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia

31 de dezembro de 2022, na Praga Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as

festividades de Reveillon.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica,

nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da

legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da minuta do termo de

inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente A. contratação de show musical

da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praga

Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon.

Perlustrando o caderno processual, observa-se que o mesmo seguiu todas as cautelas

recomendadas pelo Laudo de Análise Jurídica e pela Lei Federal n.° 8.666/93, possuindo o

número de ordem em série anual, modalidade, fundamentação legal, justificativa para a

contratação, dotação orçamentária, descrição do objeto, quantitativo e valor do objeto,

indicação do responsável pelo procedimento e documentação completa da empresa

contratada de acordo com o solicitado na Lei 8.666/93.

o sucinto o relatório.

Consoante estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição Federal, bem como o art. 2°

da Lei n° 8.666/93, as obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações da

Administração serão, em regra, precedidas de licitação.

0 objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa para a

administração, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade

e publicidade. Licitar é regra.

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que "a Licitação é o procedimento

administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o
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contrato de seu interesse" (Direito Administrativo Brasileiro, 38" ed. Sao Paulo: Malheiros,

2012. p.287).

Em síntese, a licitação 6. a regra para a Administração Pública, entretanto a própria Lei

n° 8.666/93 apresenta as exceções.

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece hipóteses de

contratação direta por meio de processos de dispensa e inexigibilidade.

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, embora não exijam o

cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem obediência aos

princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, dentre os quais se tem a

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade.

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a Administração celebre um

contrato diretamente, sem o processo de licitação.

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 8.666/93 em seu artigo 25, em

um rol exemplificativo.

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto,

circunstâncias especiais. de fato ou de direito. dispostas na lei. que se revelem inviabilizadoras

de competição.

Analisando a solicitação de licitação para contratação do objeto, indico a adoção de

Inexigibilidade de Licitação, baseando no artigo 25, inciso Ill, da Lei n.° 8.666/93 o qual diz:

Art. 25. t. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela critica especializada on pela opinião pública.

Ao nosso sentir, há hipótese que nos fii apresentada se amolda no quesito de

inexigibilidade.
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Ademais, as condicionantes do parágrafo único do art. 26 da Lei Geral dc Licitações

fora devidamente atendida. A medida em que Os autos comportam a justificativa do prego

praticado e as razões da escolha do fornecedor do serviço.

Contudo, diante da hipótese que nos foi apresentada, verifica-se amoldar no quesito de

inexigibilidade. Assim sob a possibilidade de contratação. nota-se que a inexigibilidade no

presente caso, decorre da singularidade do objeto que consiste na contratação de show musical

da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praga

Vereador Florácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon.

Com relação A minuta do termo de inexigibilidade trazido a colação para análise, tem-se

que o mesmo aparentemente está de acordo com os dispositivos legais pertinentes, baseado no

artigo 25, inciso III, da Lei n.° 8.666/93.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, cumpridos os requisitos

legais, nos manifestamos pela possibilidade da contratação por meio de inexigibilidade de

licitação.

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise técnica da

Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou

cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo o presente parecer cinge-se

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

o parecer.

Ubiratã. 01 de novembro de 2022.

run
Jr.—)

rrea alheiro

Advoga Pública

OAB/PR 88.976
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 XX/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: XXXX/2022.

2. OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de

dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração ás festividades de

Reveillon.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso Ill da Lei Federal

n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n2 21.042.471/0001-

00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de Florida, Estado do Paraná

5. VALOR: R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXX de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil

Av Naze de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
vnvv.r.ubirata.pr.gov.br
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CONTRATO N. XXX/2022

PROCESSO LICITATORIO N.2 XXXX/2022

INEXIGIBILIDADE N. XX/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do

Paraná, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado

como CONTRATANTE, e a empresa JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n°

21.042.471/0001-00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de Flórida, Estado do Paraná, CEP

86780-000, telefone n° (44) 3246-5811 e e-mail mrbandashow@hotmail.com, doravante designada como

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo

Licitatório n° XXXX/2022, Inexigibilidade n.° XX/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser

110 realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração às

festividades de Reveillon.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de

2022, na Praga Vereador Hof-6d° José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon, com horário

de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2 (duas) horas.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

Aik e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

W do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 03 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato,

podendo ser prorrogado caso o show não tenha sido realizado, conforme acordo de data entre as partes.

4.2. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, como enfermidades, acidentes, impossibilidade de acesso ao local do evento, inclusive por falta

de condições atmosféricas, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução

para a hipótese a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da

agenda da CONTRATADA, ficam isentadas desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual,

podendo assim, estabelecerem no ato ou posteriormente novo local ou data, se necessário para a

apresentação do artista.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

beta, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

vvvvw.ubirata.pr.gov.br
1
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5.1. Local de execução: Praga Vereador Horacio José Ribeiro, na cidade de Ubirata-PR.

5.2. Data, horário e prazo de duração: 0 show esta previsto para ser realizado no dia 31 de novembro de

2022, com horário de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2(duas) horas.

5.3. A extrapolação do tempo estabelecido para realização do show sera de inteira responsabilidade da

CONTRATADA, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado.

5.4. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação religiosa ou

política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas à hipótese acima mencionada.

5.5. 0 show deverá ser produzido pela presença da Banda Marca Registrada, assim com toda equipe que

compõe a banda e seus equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa

execução do show.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a realização do show, sera verificado pelo fiscal do contrato se o mesmo foi executado conforme

as condições previstas em contrato. No caso ser constatado inconformidades, a CONTRATADA se sujeitará

as sanções previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

40"ith,
7.1. São direitos da CONTRATANTE: • "

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Fornecer palco com camarim, energia, segurança e demais itens ou condições essenciais para a

realização do objeto deste contrato.

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1,4. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.6. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.1.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato.

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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7.2.2. Fornecer alimentação, hospedagem e demais itens ou condições essenciais para a realização do

objeto deste contrato.

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.2.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente termo de referência.

7.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

7.3. São obrigações DA CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que no valor contratado deverão estar

previstos custos referentes ao cachê dos músicos e translado, além dos impostos.

7.3.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de

referência.

7.3.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para realização das apresentações musicais,

responsabilizando-se do mesmo modo pela qualidade dos equipamentos e instrumentos musicais de

responsabilidade da CONTRATADA, promovendo assim, um show a devida qualidade de com e artística.

7.3.4. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a

• 
execução do objeto.

7.3.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto.

7.3.6. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou insuficiência por parte da produtora do evento que

comprometa a execução do objeto deste contrato.

7.3.7. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e término da apresentação.

7.3.8. Manter durante toda a exec'ução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração deste contrato e apresentá-las

no prazo de máximo de 02 (dois) dias úteis quando solicitada pelo Município.

7.3.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

bela, amada e gentil

Av. Mize de Ofivetra Pipino - 1852
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7.3.10. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.12. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das san93es previstas.

7.3.14. É vedado a CONTRATADA a utilização de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa

e rescisão do contrato.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após a apresentação artística, mediante apresentação da documentação

fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

8.2.1 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do

Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da

Nota Fiscal.

di 8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa 1 Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5864 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR 

Livre 45.000,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n-9 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio

• econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

•

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio

e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Edcarlos Fávaro Pereira, lotado na Secretaria de Esportes

e Lazer.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Maikon Cesar da Rocha Hoshi, lotado na Secretaria de

Esportes e Lazer, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Angelossi, lotado no Gabinete do

Prefeito.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

bela, ornada e gentil
Av Mize cie Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
wvvw.ubirata.pr.gov.br

5



UBIRATA 
PREFEITURA

000056

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes nas Portarias ng 05/2022 e 390/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos

seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

• 13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua

execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida 
de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 
demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de OS (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5• ou da declaração de inidoneidade:
13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ã multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

• 13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n(-) 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

bela, amada e gentil

Av. Nilzo de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegura

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

contraditório e a ampla

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os' direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as

Ai Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

MP cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

beta, amada e gentil

Av. Nam de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n-

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

• Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXXXXX de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito
Contratante

JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

Representante Legal da Empresa

Contratada

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000

www.ubirata. pr. gov.br
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CHECK-LIST SHOW MUSICAL - INEXIGIBILIDADE

Requisição n°: 472/2022

Assunto: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada"

Fornecedor: JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n°
21.042.471/0001-00

Data do evento: 31/12/2022

Valor do Contrato R$: R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

01 0 processo foi devidamente autuado e protocolado, com a numeração das
carimbo do órgão e visto do responsável? Art 38, caput, Lei n°8666/93

S,N,
Mina.. (unto)

páginas, contendo s pi— ,S3

02 Consta termo de referencia ou projeto básico, descrevendo as características do produto, forma de
fornecimento, valor estimando, objetivo e justificativa da contratação? Art. 70, 14°, 150 § 70 da Lei n.0
8.666/93

5 02 -o Li

03 Consta pesquisa de mercado (cotação de preço) destinada a estimar o valor do bem ou serviço,
indicando a fonte e/ou metodologia utilizada? An 7°, § 20,11 c/c inc. V. art.15, Lei n°8.666/93 e alterações

S IS —43

04 Consta proposta da empresa a ser contratada com os valores propostos? 5 46
05 Mapa (planilha) comparativo dos preços, quando foro caso? 5 1.5

06 Consta Requisição de compras/serviços, assinado pelo ordenador da despesa? .5 01
07 Os recursos orçamentários previstos na requisição de compras/serviços estão identificados pelos

códigos dos créditos próprios da classificação eda categoria de programação? Art 70, § r cic art 14, Lei
n°8.666/93

S Ci 1

08 Consta declaração de inexigibilidade? Art. 25, Lei n.° 8.666/93 5 OG

09 Consta a razão para a escolha do fornecedor e justificativa do preço? Art. 26,11e III Lei n.°8.666/93 S OG ---(3

10 Consta a minuta do termo de contrato, nos casos em que resultem obrigações futuras? Art 38, inc.
X, Lei n° 8.666/93

s t—
..(3 —S3

11 Consta documentação relativa A qualificação técnica, quando for o caso? Art 30, Lei n° 8.666/93 Aul

12 Foi indicado o servidor responsável pelo acompanhamento c fiscalização da execução do objeto
contratado?

s Os

13

Documentação relativa A habilitação jurídica, quando for o caso - Art 28 art 28,29 e 31, Lei n°8.666/93 e alterações.

Documentação de habilitação juridica. e devem ser Autenticados (pode
ser por servidor efetivo) IN-AS 002/2020

Contrato social 5 31 - 3 a
Doc. dos responsáveis s 33
Procurações —

14 Documentos de regularidade fiscal e trabalhista (certidões negativas)
(Lei n° 8.666/93,)

Municipal 23 35
Estadual S 36
Federal :5 3

FGTS .S 3
Trabalhista 5 3_9
CNPJ 5 .C.3

15 Conta declaração de nepotismo .5 3 (.4
16 Consta declaração de sujeição ao inciso XXXIII do art 70 da CF/88 3 3 (-{
17 Consta parecer juridic°

18 Consta portaria de nomeação do fiscal do contrato 5 05

19
Consta comprovação de notoriedade e reconhecimento da critica e/ou
opinião pública '73 —43 Z 5

20 Declaração de exclusividade de emprefirio :5 Lr. — acc
21 Consta Calendário de eventos 5 C.-1 Z.

Minna — PR, 07 de novembro de 2022.

OcJoItD
Res nsável pelo preenc mento



•

UBIRATA
PREFEITURA

PORTARIA NY 182, DE 28 DE MARCO DE 2022

G00061

Dispõe sobre a alteração de membros

da Comissão Permanente de Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e em conformidade corn a Lei Federal n2 11.346 de 15.09.06 e a Lei Municipal n" 2.135

de 11.10.2014 e Art. 4' do Decreto Municipal n° 087 de 15.10.2014;

RESOLVE:

Art. 12 Alterar membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela

Portaria n2 8, de 4 de janeiro de 2022.

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

Jose Soares de Brito

Maikon Cesar da Rocha Hoshi

Edcarlos Favaro Pereira

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Thiago Munhos Dalécio

Oswaldo Luiz Ribeiro

Arnaldo Tomaz de Lima

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DL UBIRATA - PR
presente ato fui publicado iu, Jornal

oficial Eletrônico do Municipio de
Ediçao n"  I5a4., do dia

e t'Sfj
disponivel no site %ww.uhirat.i.pr.gov.l.w.
menu Jornal OficialOnlisw.

Secretaria da Admildstra0o
Diviso de Legislaç.io

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-800()

www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 69/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5887/2022.

(30006.12,Aõ

2. OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de

dezembro de 2022, na Praça Vereador Horacio José Ribeiro, em comemoração as festividades de

Reveillon.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso Ill da Lei Federal

ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ ng 21.042.471/0001-

00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de Flórida, Estado do Parana

5. VALOR: R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/11/2022.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de novembro de 2022.

Al. XANDRE ANTÔNIO MOLINA

Prefeito em exercício

bela, amada e gentil
Av. Mize de Oliveira Pupal° - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5884/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N9 188/2022

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, do tipo Menor Preço GLOBAL

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA,

COMPREENDENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, A MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO 
INICIAL, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 08h15min do dia 28 de 
novembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 28 de novembro de 2022, horário de 
Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-.

Ubiratã, Parana, 01 de novembro de 2022.

REPUBLICAÇA0

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5885/2022

ZGAO

ELETRÔNICO N9 189/2022

Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,

isando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE LUMINÁRIAS DE LED E POSTES DE AÇO PARA 
AVENIDAS DO MUNICÍPIO.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h15min do dia 28 
de Novembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 28 de Novembro de 2022, horário 
de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrónico, no

endereço:https://b1Lorg.br/

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://bIlorg.br/https a partir 
de 09 de Novembro de 2022.

Ubiratã, Parana, 01 de Novembro de 2022.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 69/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5887/2022.

2. OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de 
dezembro de 2022, na Praça Vereador Hot-6cl° Jose Ribeiro, em

comemoração as festividades de Reveillon.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso III da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: JOAO CARLOS SABAINI PRODUÇÓES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n2 
21.042.471/0001-00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de

Florida, Estado do Parana

S. VALOR: R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/11/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de novembro de 2022.

ALEXANDRE ANTÔNIO MOLINA

Prefeito em exercício

ORMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 79/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Ns': 5877/2022.

2. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de letras em inox visando a 
identificação de prédios públicos.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n° 
8.666/93.

4. FORNECEDOR (A): ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n9 05.561.905/0001-54, situada 
na Rua Pedro de Oliveira, n° 596, na cidade de Ubiratã, Estado do

Parana

5. VALOR: R$-7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/10/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de outubro de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 203/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNN sob o n2 37.652.289/0001-33.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5858/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO E LOCAÇAO DE MATERIAIS DESTINADOS A DECORAÇÃO DE NATAL

VALOR: R$-26.615,32 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS).
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CONTRATO N. 205/2022

PROCESSO LICITATóRIO N.2 5887/2022

INEXIGIBILIDADE N.2 69/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratà, Estado do

Parana, CEP ri2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado

como CONTRATANTE, e a empresa JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n2

21.042.471/0001-00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de Flórida, Estado do Parana, CEP

86780-000, telefone n2 (44) 3246-5811 e e-mail mrbandashow@hotmail.com, doravante designada como

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo

Licitatório n2 5887/2022, Inexigibilidade n.2 69/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser

realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praga Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as

M. festividades de Reveillon.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de

2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon, com horário

de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2 (duas) horas.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

0 do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 03 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato,

podendo ser prorrogado caso o show não tenha sido realizado, conforme acordo de data entre as partes.

4.2. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, como enfermidades, acidentes, impossibilidade de acesso ao local do evento, inclusive por falta

de condições atmosféricas, catástrofes de qualquer natureza, risco de contagio, adotando-se como soluç5o

para a hipótese a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da

agenda da CONTRATADA, ficam isentadas desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual,

podendo assim, estabelecerem no ato ou posteriormente novo local ou data, se necessário para a

apresentação do artista.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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5.1. Local de execução: Praga Vereador Horácio José Ribeiro, na cidade de Ubirat5-PR.

5.2. Data, horário e prazo de duração: 0 show está previsto para ser realizado no dia 31 de novembro de

2022, com horário de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2(duas) horas.

5.3. A extrapolação do tempo estabelecido para realização do show será de inteira responsabilidade da

CONTRATADA, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado.

5.4. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação religiosa ou

política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas à hipótese acima mencionada.

5.5. 0 show deverá ser produzido pela presença da Banda Marca Registrada, assim com toda equipe que

compõe a banda e seus equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa

execução do show.

6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a realização do show, sera verificado pelo fiscal do contrato se o mesmo foi executado conforme

as condições previstas em contrato. No caso ser constatado inconformidades, a CONTRATADA se sujeitará

as sanções previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Fornecer palco com camarim, energia, segurança e demais itens ou condições essenciais para a

realização do objeto deste contrato.

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1.4. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.6. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.1.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato.
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7.2.2. Fornecer alimentação, hospedagem e demais itens ou condições essenciais para a realização do

objeto deste contrato.

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;

7.2.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente termo de referência.

7.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

410 7.3. São obrigações DA CONTRATADA:

•

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que no valor contratado deverão estar

previstos custos referentes ao cachê dos músicos e translado, além dos impostos.

7.3.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de

referência.

7.3.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para realização das apresentações musicais,

responsabilizando-se do mesmo modo pela qualidade dos equipamentos e instrumentos musicais de

responsabilidade da CONTRATADA, promovendo assim, um show a devida qualidade de com e artística.

7.3.4. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a

execução do objeto.

7.3.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto.

7.3.6. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou insuficiência por parte da produtora do evento que

comprometa a execução do objeto deste contrato.

7.3.7. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e término da apresentação.

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração deste contrato e apresentá-las

no prazo de máximo de 02 (dois) dias úteis quando solicitada pelo Município.

7.3.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
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7.3.10. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.12. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7.3.14. t vedado a CONTRATADA a utilização de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa

e rescisão do contrato.

11/ 8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após a apresentação artística, mediante apresentação da documentação

fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

8.2.1 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do

Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da

Nota Fiscal.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

•orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5864 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS,  PESSOA JUR 

Livre 45.000,00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =Ix Nx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n° 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio
• econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio
e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor Amplo
(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

• 11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Edcarlos Fávaro Pereira, lotado na Secretaria de Esportes

e Lazer.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Maikon Cesar da Rocha Hoshi, lotado na Secretaria de

Esportes e Lazer, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Angelossi, lotado no Gabinete do

Prefeito.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes nas Portarias n° 05/2022 e 390/2022.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

• 13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos

seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente .5 parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

• 13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua

execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;
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13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5

ip ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal ng 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:
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14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

• 16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

• cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados ã parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93, Lei Federal n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos
os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 07 de novembro de 2022.

M NICÍPIO E UBI
/Prefeito e ex icio

Contra ante

JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

Representante Legal da Empresa
Contratada

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
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Assunto: Solicitação de alteração Requisição 472/2022

De: Contratos Ubirat5 <contratos@ubirata.prgov.br>

Data: 11/11/2022 14:56

Para: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Boa tarde!

300073

Considerando a expedição do Decreto n9 144/2022 que dispôs sobre o encerramento do exercício financeiro de 2022,

solicitamos alteração do item 11 da Requisição n9 472/2022:

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Pagamento antecipado: 0 pagamento antecipado é um dos mecanismos de possível utilização pela Administração

Pública a fim de atender o interesse público, sendo que para a efetivação do pagamento se faz necessário o

cumprimento de alguns requisitos.

11.1.1 A Orientação Normativa — ON n9 37 da AGU, que admite o pagamento antecipado de contratos públicos,

estabelece as seguintes condições:

A ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO SOMENTE DEVE SER ADMITIDA EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS,

DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRANDO-SE A EXISTÊNCIA DE INTERESSE

PÚBLICO, OBSERVADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS; 1) REPRESENTE CONDIÇÃO SEM A QUAL NÃO SEJA

POSSÍVEL OBTER 0 BEM OU ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, OU PROPICIE SENSÍVEL

ECONOMIA DE RECURSOS; 2) EXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO EDITAL DE LICITAÇÃO OU NOS

INSTRIJMENTOS FORMAIS DE CONTRATAÇÃQ_OIRETA E 3) ADOÇÃO DE INDISPENSÁVEIS GARANTIAS,

COMO AS DO ART 56 DA LEI NQ 8.666/93, OU CAUTELAS, COMO POR EXEMPLO A PREVISÃO DE

DEVOLUÇÃO DO VALOR ANTECIPADO CASO NÃO EXECUTADO O OBJETO, A COMPROVAÇÃO DE

EXECUÇÃO DE PARTE OU ETAPA DO OBJETO E A EMISSÃO DE TÍTULO DE CREDITO PELO CONTRATADO,

ENTRE OUTRAS.

11.1.2. Justificamos não ser ilegítimo o pagamento antecipado pela Administração Pública, pelo contrário, é justificável

diante de situações em que o pagamento antecipado seja o modus operandi indispensável para o atingimento do

interesse público.

11.1.3. Em analise ã regra de mercado, é notório que alguns mercados já tradicionalmente funcionam exigindo

pagamento antecipado em todos os seus negócios, inclusive com a Administração Pública, como a contratação de

artistas, tratando-se de uma cultura mercadológica, sendo uma condição sem a qual não sera possível assegurar a

prestação do serviço pelo artista na data e condições pactuadas.

11.1.4. Portanto, o pagamento se dará em até 10(dez) dias antes da realização do show.

11.2. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da documentação fiscal. As faturas deverão ser emitidas

pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e

das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNIC(P10 DE

UBIRATA, CNPJ N9 76.950.096/0001-10.

11.3. Caso o evento ora pactuado não seja realizado nos termos do item 5.2. do presente termo e havendo a

impossibilidade de designação de nova data para apresentação do artista, o valores pagos antecipadamente deverão ser

reembolsados ao Município no prazo máximo de até 5(cinco) dias após solicitação.

Karina Dias
Setor de Contratos
Prefeitura de Ubirat5/PR

(44) 3543-8015



UBIRATA 
4.11.

PR EFEI TUR A

G 0 0 0 7

CONTRATO N. 205/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.2 5887/2022

INEXIGIBILIDADE N. 69/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratà, Estado do

Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito em exercício Alexandre Antônio Molina, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita

no CNPJ n2 21.042.471/0001-00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na cidade de Flórida, Estado do

Paraná, CEP 86780-000, telefone n2 (44) 3246-5811 e e-mail mrbandashow@hotmail.com, doravante

designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no

Processo Licitatório n2 5887/2022, Inexigibilidade n.2 69/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

io 1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser

realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as

festividades de Reveillon.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de

2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon, com horário

de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2 (duas) horas.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

41) e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 03 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato,

podendo ser prorrogado caso o show não tenha sido realizado, conforme acordo de data entre as partes.

4.2. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, como enfermidades, acidentes, impossibilidade de acesso ao local do evento, inclusive por falta

de condições atmosféricas, catástrofes de qualquer natureza, risco de contagio, adotando-se como soluço

para a hipótese a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da

agenda da CONTRATADA, ficam isentadas desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual,

podendo assim, estabelecerem no ato ou posteriormente novo local ou data, se necessário para a

apresentação do artista.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

bela, amada r gentil
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5.1. Local de execução: Praça Vereador Horacio José Ribeiro, na cidade de Ubirat5-PR.

5.2. Data, horário e prazo de duração: 0 show está previsto para ser realizado no dia 31 de novembro de

2022, com horário de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2 (duas) horas.

5.3. A extrapolação do tempo estabelecido para realização do show será de inteira responsabilidade da

CONTRATADA, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado.

5.4. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação religiosa ou

política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas à hipótese acima mencionada.

5.5. 0 show deverá ser produzido pela presença da Banda Marca Registrada, assim com toda equipe que

compõe a banda e seus equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa

execução do show.

• 
6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a realização do show, sera verificado pelo fiscal do contrato se o mesmo foi executado conforme

as condições previstas em contrato. No caso ser constatado inconformidades, a CONTRATADA se sujeitará

as sanções previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Fornecer palco com camarim, energia, segurança e demais itens ou condições essenciais para a

realização do objeto deste contrato.

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

ID descritas no presente contrato;

7.1.4. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.6. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.1.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato.
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7.2.2. Fornecer alimentação, hospedagem e demais itens ou condições essenciais para a realização do

objeto deste contrato.

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.2.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente termo de referência.

7.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

7.3. São obrigações DA CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que no valor contratado deverão estar

previstos custos referentes ao cachê dos músicos e translado, além dos impostos.

7.3.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de

referência.

7.3.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para realização das apresentações musicais,

responsabilizando-se do mesmo modo pela qualidade dos equipamentos e instrumentos musicais de

responsabilidade da CONTRATADA, promovendo assim, urn show a devida qualidade de com e artística.

7.3.4. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a

execução do objeto.

7.3.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados á execução

do objeto.

7.3.6. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou insuficiência por parte da produtora do evento que

comprometa a execução do objeto deste contrato.

7.3.7. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e término da apresentação.

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração deste contrato e apresentá-las

no prazo de máximo de 02 (dois) dias úteis quando solicitada pelo Município.

7.3.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

bela, amada e gentil
AvImo de Oliveira Pipno - 1852
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7.3.10. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.12. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los 5 CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7.3.14. E vedado a CONTRATADA a utilização de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa

• e rescisão do contrato.
8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 Pagamento será antecipado, em até 10 (dez) dias anteriores à realização do show, considerando o

decreto municipal 144/2022, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2022.

8.2. 0 pagamento será efetuado mediante apresentação da documentação fiscal.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9- 76.950.096/0001-10.

8.3.1 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do

Banco, número da Agencia e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da

Nota Fiscal.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5864 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR

Livre 45.000,00

8.5. Caso o evento ora pactuado não seja realizado nos termos do item 5.2. do presente contrato e havendo

a impossibilidade de designação de nova data para apresentação do artista, os valores pagos

antecipadamente deverão ser reembolsados ao Município no prazo máximo de até 5 (cinco) dias após

solicitação.

9. CLÁUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

bela, amada r gentil
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal ng 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio

e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

411/ 11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o indice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Edcarlos Fávaro Pereira, lotado na Secretaria de Esportes

e Lazer.

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Piptno - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
5



UBIRATA 
PREFEITURA

G 0 0 0 7 9t

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Maikon Cesar da Rocha Hoshi, lotado na Secretaria de

Esportes e Lazer, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Angelossi, lotado no Gabinete do

Prefeito.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

411 12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes nas Portarias n° 05/2022 e 390/2022.

•

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos

seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua

execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;
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13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e 
impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

•
13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5

ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

• anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
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14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

• 14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

• 17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;
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17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

19. CLAUSULA DECIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

• 19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 07 de novembro de 2022.

MUNICI

Pre

BIRATA

exercício

atante

JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

Representante Legal da Empresa

Contratada

G 0 0 0 8 2,b,
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CONTRATO N. 205/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.2 5887/2022

INEXIGIBILIDADE N.2 69/2022

G00083t

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 
76.950.096/0001-10, com

sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade 
de Ubirat5, Estado do

Paraná, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito em exercício Alexandre Antônio 
Molina, doravante

denominado como CONTRATANTE, e a empresa JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS, inscrita

no CNPJ n9 21.042.471/0001-00, situada no sitio Retiro J. S., s/n, zona rural, na 
cidade de Flórida, Estado do

Paraná, CEP 86780-000, telefone n9 (44) 3246-5811 e e-mail mrbandashow@hotmail.com, 
doravante

designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 
condições estabelecidas no

Processo Licitatório n9 5887/2022, lnexigibilidade n.9 69/2022 e de acordo com as 
cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

•
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de show musical da "Banda 

Marca Registrada", a ser

realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em 
comemoração às

festividades de Reveillon.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 
de dezembro de

2022, na Praça Vereador Horácio José Ribeiro, em comemoração as festividades de Reveillon, com 
horário

de inicio previsto para a partir das 23 horas, com duração minima de 2 (duas) horas.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais

40 e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 03 meses, iniciada a partir da 
assinatura do instrumento de contrato,

podendo ser prorrogado caso o show não tenha sido realizado, conforme acordo 
de data entre as partes.

4.2. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em 
virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, como enfermidades, acidentes, impossibilidade de acesso ao 
local do evento, inclusive por falta

de condições atmosféricas, caOstrofes de qualquer natureza, 
risco de contagio, adotando-se como solução

para a hipótese a designação de nova data para a realização do 
show, de acordo com a disponibilidade da

agenda da CONTRATADA, ficam isentadas desde já, ambas as partes de 
qualquer pena ou multa contratual,

podendo assim, estabelecerem no ato ou posteriormente novo 
local ou data, se necessário para a

apresentação do artista.

5. CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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5.1. Local de execução: Praça Vereador Horácio José 
Ribeiro, na cidade de Ubirat5-PR.

5.2. Data, horário e prazo de duração: 0 show está 
previsto para ser realizado no dia 31 de novembro de

2022, com horário de inicio previsto para a partir das 23 
horas, com duração minima de 2 (duas) horas.

5.3. A extrapolação do tempo estabelecido para 
realização do show será de inteira responsabilidade da

CONTRATADA, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a 
ser efetuado.

5.4. 0 show contratado não poderá, em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação religiosa ou

política, bem como associar de alguma forma ou meio, a 
figura dos artistas à hipótese acima mencionada.

5.5. 0 show deverá ser produzido pela presença da 
Banda Marca Registrada, assim com toda equipe 

que

compõe a banda e seus equipamentos particulares, sejam 
eles instrumentais ou não, necessários para a boa

execução do show.

io 6. CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a realização do show, será verificado pelo 
fiscal do contrato se o mesmo foi executado 

conforme

as condições previstas em contrato. No caso ser 
constatado inconformidades, a CONTRATADA se sujeitará

as sanções previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato 
nas condições previstas;

7.1.2. Fornecer palco com camarim, energia, 
segurança e demais itens ou condições essenciais para 

a

realização do objeto deste contrato.

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação 
do objeto que estiver em desacordo com as 

condições

110 
descritas no presente contrato;

7.1.4. Modificar, unilateralmente, o presente 
contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos serviços, por servidor 

ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
encaminhando os

apontamentos 5 autoridade competente para as 
providências cabíveis;

7.1.6. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, 
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas

nas apresentações para que sejam 
reparadas e corrigidas.

7.1.7. Aplicar sanções motivadas pela 
inexecucSo total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no presente Contrato.
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7.2.2. Fornecer alimentação, hospedagem e demais itens ou condições essenciais para a realização do

objeto deste contrato.

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.2.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

nas apresentações para que sejam reparadas e corrigidas.

7.2.5. Efetuar o pagamento á CONTRATADA no valor correspondente 5 execução do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente termo de referência.

7.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto

contratado.

7.3. São obrigações DA CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, sendo que no valor contratado deverão estar

previstos custos referentes ao cachê dos músicos e translado, além dos impostos.

7.3.2. Prestar o serviço com qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de

referência.

7.3.3. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para realização das apresentações 
musicais,

responsabilizando-se do mesmo modo pela qualidade dos equipamentos e instrumentos musicais de

responsabilidade da CONTRATADA, promovendo assim, um show a devida qualidade de com e artística.

7.3.4. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados 
durante a

• 
execução do objeto.

7.3.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução

do objeto.

7.3.6. Relatar ao Município toda e qualquer falha ou insuficiência por parte da 
produtora do evento que

comprometa a execução do objeto deste contrato.

7.3.7. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para inicio e término da 
apresentação.

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração 
deste contrato e apresenta-las

no prazo de máximo de 02 (dois) dias úteis quando solicitada pelo 
Município.

7.3.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
Contrato.
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7.3.10. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.11. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.12. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

7.3.14. E vedado a CONTRATADA a utilização de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de

candidato, partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa

e rescisão do contrato.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 Pagamento será antecipado, em até 10 (dez) dias anteriores à realização do show, considerando o

decreto municipal 144/2022, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2022.

8.2. 0 pagamento será efetuado mediante apresentação da documentação fiscal.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NQ 76.950.096/0001-10.

8.3.1 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo assim como a identificação do

Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da

Nota Fiscal.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 5864 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR

Livre 45.000,00

8.5. Caso o evento ora pactuado não seja realizado nos termos do item 5.2. do presente contrato e havendo

a impossibilidade de designação de nova data para apresentação do artista, os valores pagos

antecipadamente deverão ser reembolsados ao Município no prazo máximo de até 5 (cinco) dias após

solicitação.

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido 
deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do

beta, ornado e pentil

Av. Mize de Olrveire Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ublrata.pr.gov.br

4



UBIRATii
PREFEITURA

ri 0 008 zt,

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal ng 8.666/93.

• 10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA devera encaminhar pedido de reequilibrio

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificara os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio
e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

ah 11.1. Os preps poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

W apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado à variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversario da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Edcarlos Favaro Pereira, lotado na Secretaria de Esportes

e Lazer.
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12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Maikon Cesar da Rocha Hoshi, lotado na Secretaria de

Esportes e Lazer, e na sua ausência, ficara a cargo do servidor Bruno Angelossi, lotado no Gabinete do

Prefeito.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes nas Portarias n9 05/2022 e 390/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos

seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula contratual durante sua

execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

bela, amada e gentil

Av Mize de Olnietro Ptptno - 1852
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat3 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5

ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

beta, amada e gentil

Av. Nay) de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ublrata.pr.gov.br
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14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPCÃO

• 17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar

negócios ilicitamente;

btia, amada e gintil
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17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2
10.520/02, Lei n28.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse
público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

• 20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos
os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 07 de novembro de 2022.

MUNICp 0 DE BIRATA
Prefeito ern exercício

Contratante

JOAC) CARLOS SABAINI vie
Gomm..

JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
Representante Legal da Empresa

Contratada

bela, amada e gentil

Av Naze) de Oiiveiro Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ublrata.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5894/2022

CONCORRÊNCIA N2 07/2022

O Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Maior Preço, visando a PERMISSÃO DE USO DE

EDIFICAÇÃO NA PRAÇA JAPÃO.

Data da realização: 21 de dezembro de 2022, às 08h3Omin.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios.

Ubiratà, Paraná, 17 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N9 205/2022
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): JOAO CARLOS SABAINI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ n2 21.042.471/0001-00

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5887/2022.

OBJETO: Contratação de show musical da "Banda Marca Registrada", a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2022, na Praça Vereador Horácio Jose Ribeiro, em

comemoração às festividades de Reveillon.

VALOR: R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2022.

TRATO DO 29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. 225/2021

WNTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A):DIGAWEB TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ n2 32.126.630/0001-01.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5468/2021

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conectividade à rede mundial Internet através de link com conexão em

fibra óptica.

FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 0,13 % ao valor inicial do contrato, equivalente a R$ 179,70, em decorrência de aumento do quantitativo, em todos os itens

contratados, ficando o valor do contrato atualizado em R$ 138.106,30.

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2022

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N2 13, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Concede titulo de cidadania honorária a Hani Hussein Kassab.

A Câmara Municipal de Ubirat3, Estado do Paraná, aprovou de autoria do Vereador Rafael de Mello Bartz, e eu Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 12 Fica concedido o titulo de cidadão honorário ao senhor Hani Hussein Kassab.

Art. 22 Fica a mesa diretora da Câmara Municipal, autorizada a fixar a data a ser entregue o referido titulo, convocando a respectiva sessão solene.

Art 32 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal Vereador João dos Santos Laurindo, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Edmund Behrend

Presidente

110JRTARIA Ng 68 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede Diárias

0 Presidente da Câmara Municipal de Ubirat3, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

Considerando o disposto na Resolução n2 1 de 28 de janeiro de 2022.

Considerando os requerimentos de concessão de diárias protocolado sob o n2s 060, 061, 062 e 063/2022.

RESOLVE

Art. 12 Conceder diárias sendo:

I — 4 (quatro) diárias no valor total R$ 3.000,00 (Tres Mil Reais) ao vereador Heitor Cristhiano da Silva, para custear despesas de viagem a Brasilia-DF., dos dias 21 a 25

de novembro de 2022, para participar do Congresso Brasileiro de Legislativos e Gestores Municipais. Realização Plenária Asessoria e com o Apoio da UVB União dos

Vereadores do Brasil.

II —4 (quatro) diárias no valor total R$ 3.000,00 (Très Mil Reais) ao vereador Emerson Rogério da Silva, para custear despesas de viagem a Brasilia-DF., dos dias 21 a

25 de novembro de 2022, para participar do Congresso Brasileiro de Legislativos e Gestores Municipais. Realização Plenária Asessoria e com o Apoio da UVB União

dos Vereadores do Brasil.
III —4 (quatro) diárias no valor total R$ 3.000,00 (Três mil Reais) ao vereador Rogério Gomes da Silva, para custear despesas de viagem a Brasilia-DE., dos dias 21 a 25

de novembro de 2022, para participar do Congresso Brasileiro de Legislativos e Gestores Municipais. Realização Plenária Asessoria e com o Apoio da UVB União 
dos

Vereadores do Brasil.

IV —4 (quatro) diárias no valor total R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) ao servidor Emiro Jose Pavão Junior, para custear despesas de viagem a Brasilia-DE., 
dos dias 21 a 25

de novembro de 2022, para participar do Congresso Brasileiro de Legislativos e Gestores Municipais. Realização Plenária Asessoria e com o 
Apoio da UVB União dos

Vereadores do Brasil.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal Antônio Correia Fraga, aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

Edmund Behrend

Presidente da Câmara
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